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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1230/88 

O PREFEITO ilfUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
MUNICIPAL 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a area 

de 4.368,00M 2 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito 

metros quadrados), constituída de parte das Ruas M e 

L, compreendidas entre as Quadras 28,29 e 30, do Blo 

co B, Jardim Limoeiro, constante de projeto de arrua 

mente. 

Art. 29 - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a permutar 

a ârea descrita no Art. 19, avaliada em Cz$ 

4.638,000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta e oi 

to mil cruzados), por uma área constituída dos Lotes 

n9s 1 e 2 da Quadra 28 e Lotes n9s 1 e 2 da Quadra 29 

Bloco B, Jardim Limoeiro, avaliada em Cz$ 2.012.400,00 

(dois milhões, doze mil e quatrocentos cruzados), de 

propriedade da TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES ' 

MACHADO LTDA., mais a construção do Centro Comunitã 

rio, dos vestiários do campo de futebol e das depe~ 

dências do Destacamento de Polícia Militar do Bairro 

são Geraldo, orçada em Cz$ 5.085.738,09(Cinco Milhões 

Oitenta e Cinco Mil, Setecentos e Trinta e Oito cru 

zados e Nove Centavos), e a construção do campo de f~ 

tebol do Bairro são Geraldo, orçada em Cz$ 3.584. 937 ,52 

(Três Milhões, Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil, No 

vecentos e Trinta e sete Cruzados e Cinquenta e Dois 

centavos), a serem realizadas por parte, também, da 

TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA. 

Art. 39 - A diferença existente entre a avaliação feita para a 

área de propriedade da Prefeitura Municipal da Serra 

e a avaliação feita para as áreas de propriedade da 

TRACOMAL TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA. em 

conjunto com as obras propostas, será paga pela Pre 

feitura Municipal da Serra correspondendo ao valor de 
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Prefeitura Munidpal da Serra 

fls. 02 - LEI N9 1230/88 

Cz$ 2.000.000,00(dois milhões de cruzados), como 

gue: 

se - -
a - Area composta de 04 lotes de pr~ 

priedade da Tracomal ........... 
b - Construção do centro Comunitário 

vestiários e DPM •••••..•••••.•. 

e - Construção do campo de futebol • 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••• 

d - Ãrea composta de parte das Ruas 

Me L, de propriedade da PMS ... 

DIFERENÇA REAL ••••••••••••••••• 

DIFERENÇA A SER PAGA PELA PMS •• 

2.012.400,00 

5.085.738,09 

3.584.937,52 

10.683.075,61 

4.638.000,00 

6.045.075,61 

2.000.000,00 

Art. 49 - As despesas decorrentes da presente Lei, ocorrerão a 

conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 14 de Julho de 1988. 
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